
 

 
LEI Nº 1.864, DE 12 DE JULHO DE 2013. 

 
 

"Autoriza o Poder Executivo alienar 
bens móveis e dá outras providências." 

 
 
A Câmara Municipal de Perdizes, Estado de Minas Gerais, aprovou e o Prefeito 
Municipal sanciona a seguinte Lei: 

 
   Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a alienar bens 
móveis necessários à renovação da frota municipal constantes do anexo I, que faz 
parte integrante desta Lei. 
 
   Parágrafo Único. A alienação de que trata o caput, deverá 
ser realizada mediante processo licitatório, precedido de avaliação prévia na 
forma do artigo 11, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, pela Comissão 
Permanente de Avaliação de Bens, constituída pelo Decreto Municipal nº 878, de 
03 de Janeiro de 2013, na forma do artigo 17, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1.993.  
 
   Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a alienar bens 
inservíveis, constantes do anexo II, que faz parte integrante desta Lei. 
 
   Parágrafo Único: A alienação de que trata o caput, deverá 
ser realizada mediante processo licitatório, precedido de avaliação prévia forma 
do artigo 11, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, pela Comissão Permanente de 
Avaliação de Bens, constituída pelo Decreto Municipal nº 878, de 03 de Janeiro 
de 2013, na forma do artigo 17, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 
1.993. 
 
   Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Perdizes/MG, 12 de Julho de 2013. 
 
 

FERNANDO MARANGONI 
Prefeito Municipal 

 

 



 

 

ANEXO I – RELAÇÃO DE BENS  
 

Nº 
Patrim.Mun.  Item Quant. Marca / Modelo Descrição do Bem 

1.418 

1 1 
Scania/K112 
Modelo 33 

PAS/Ônibus, Chassi 
9BSKC4X2BJ3456576, Placa HUM 
7189, 1988/1988, branca, diesel, 57 
lugares, 305Cv 

03 

2 1 
03IM. Benz 313 

CDI Sprinter 

PAS/Microônibus, 031I M. Benz 313 
CDI Sprinter, Chassi 
8AC9036727A953840, Placa GTM 
9724, 2006/2007, branca, diesel, 16 
lugares, 129 Cv 

02 

3 1 
I/M Benz 313 CDI, 

Sprinter 

PAS/Microônibus, 313 CDI Sprinter, 
Chassi, 8AC9036727A953721, Placa 
GTM 9738, 2006/2007, branca, 
diesel, 16 lugares, 129 Cv 

33 

4 1 
I/Fiat Siena HLX 

Flex 

Pas/Automóvel, I Fiat Siena HLX 
Flex (álcool e gasolina), Chassi 
8AP17241T92017117, Placa HLF 
0173, 2008/2009, cinza, 05 lugares, 
114 Cv 

1.420 

5 1 
Fiat/Uno Mille Fire 

Flex 

Pas/ Automóvel, Fiat/Uno Mille Fire, 
Flex (álcool e gasolina), Chassi 
9BD15802764731849, Placa HMN 
2916, 2005/2006, branca, 05 lugares, 
66 Cv 

1.441 

6 1 
Fiat/Uno Mille Fire 

Flex 

Pas/ Automóvel, Fiat/Uno Mille Fire 
Flex (álcool e gasolina), Chassi 
9BD15822764810614, Placa HMN 
4393, 2005/2006, branca, 05 lugares, 
66 Cv 

1.415 

7 1 
VW/Parati 
Ambulância 

Pas/ Automóvel, VW/Parati 
Ambulância 1.6, álcool, Chassi 
9BWDB05XX1T223685, Placa 
HMM 7209, 2001/2001, branca, 04 
lugares, 100 Cv 

1.442 8 1 Ford/Pampa L 

Car/Caminhonete carroceria aberta, 
Ford Pampa L, álcool, Chassi 
9BFZZZ554TB948364REM, Placa 
GRD 8175, 1996/1996, branca, 87 Cv 

1.877 9 1 Baldan 
Grade Niveladora, Hidráulica, 
Baldan, 20 discos 

1.876 10 1 Baldan Arado, Hidrúlico, Baldan, 03 discos 

1.874 11 1 JF/Mod. 92210 Ensiladeira, JF/Mod. 9210 



 

 

 

ANEXO II – RELAÇÃO DE BENS INSERVÍVEIS 
 

Item Quant. Marca / Modelo Descrição do Bem (Inservíveis – Sucata)  

Único Diversos New Holland, 3030 

• 01 sucata de Trator, marca New Holland, nº 
20E7-121003/587169D; 

• 01 sucata de plantadeira marca Metasa 
modelo PLM;  

• 01 sucata de Grade Niveladora Hidráulica 
de 20 discos, marca Baldam; 

• 01 sucata arado hidráulica de 3 discos, 
barca Baldram; 

• 01 sucata de máquina de reciclagem de 
lixo; 
 

 


